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PARECER

PROJETO DE LEI Nº. 77/2020

AUTOR: VEREADOR DAVI DAVINO
EMENTA: Este parecer  discute o projeto de lei  n.  77/2020 que
“DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DA  RUA  FRANCIS
LAWRENCE MORAIS DA VEIGA, A ATUAL VIA PÚBLICA
DENOMINADA  RUA  BC,  LOTEAMENTO  JOSÉ  APRÍGIO
VILELA, BAIRRO BENEDITO BENTES E SERRARIA.”

RELATOR: Vereador Cleber Costa

Introdução

O presente parecer  vem analisar  o  projeto de  lei  de  proposição do
vereador  Davi  Davino,  que  tem o  intuito  de  denominar  de  “RUA
FRANCIS  LAWRENCE  MORAIS  DA  VEIGA,”  a  via  pública
conhecida como Rua BC, no bairro Benedito Bentes/Serraria.

Considerações

Conforme verificado, o processo contém todos os requisitos técnicos.

O projeto foi enviado a CCJ, que constatou a legalidade do projeto
dando parecer favorável.

Parecer:

Diante do apresentado, não havendo inconstitucionalidade, nem outro
tipo  de  vício,  atendendo  plenamente  ao  ordenamento  jurídico
brasileiro,  dou PARECER FAVORÁVEL para que o projeto de Lei
77/2020.

Maceió/AL, 25 de Novembro de 2020.

CLEBER COSTA DE OLIVEIRA
Relator

Votos favoráveis

VER. FRANCISCO SALES
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